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de 27 de Outubro, com as alterações que lhe foram
introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 356/89, de 17 de
Outubro, 244/95, de 14 de Setembro, e 323/2001, de
17 de Dezembro, e pela Lei n.o 109/2001, de 24 de
Dezembro.

Artigo 6.o

Instrução, aplicação e destino das coimas

A instrução dos processos por contra-ordenação, apli-
cação das coimas e respectivo destino é feita de acordo
com o artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 560/99, de 18 de
Dezembro.

Artigo 7.o

Normas transitórias

1 — A partir de 1 de Julho de 2003 é permitida a
comercialização dos produtos conformes com o presente
diploma.

2 — A partir de 1 de Julho de 2004 é proibida a comer-
cialização de produtos não conformes com as regras
ora fixadas.

3 — Os produtos não conformes com este diploma
e rotulados antes de 1 de Julho de 2004 podem ser
comercializados até ao esgotamento das suas existências.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11 de
Dezembro de 2002. — José Manuel Durão Bar-
roso — António Manuel de Mendonça Martins da
Cruz — Maria Celeste Ferreira Lopes Cardona — Carlos
Manuel Tavares da Silva — Armando José Cordeiro Sevi-
nate Pinto — Luís Filipe Pereira.

Promulgado em 17 de Janeiro de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 24 de Janeiro de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Decreto-Lei n.o 21/2003

de 3 de Fevereiro

O Auditório Nacional de Carlos Alberto, no Porto,
encontra-se actualmente dependente do Instituto Por-
tuguês das Artes do Espectáculo, enquanto sua unidade
de extensão artística, competindo a este Instituto a defi-
nição da respectiva programação, o que, claramente,
não constitui sua vocação.

Por outro lado, reconhece o Governo que urge recon-
duzir o Teatro Nacional de São João a um papel pre-
ponderante na prossecução do interesse público da exe-
cução de projectos artísticos de interesse nacional, efeito
para o qual importa dotar este Teatro Nacional dos
meios adequados.

Reconhece, também, o Governo que o Teatro Nacio-
nal de São João, enquanto teatro nacional sediado no
Porto, é a entidade adequada a assegurar a dinamização
do Auditório Nacional de Carlos Alberto, designada-
mente através da criação e desenvolvimento de novos
públicos.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Integração do Auditório Nacional de Carlos Alberto
no Teatro Nacional de São João

1 — O Auditório Nacional de Carlos Alberto, no
Porto, é integrado no Teatro Nacional de São João,
inserindo-se a respectiva programação no projecto artís-
tico deste Teatro Nacional, da responsabilidade do res-
pectivo director artístico.

2 — O pessoal do Instituto Português das Artes do
Espectáculo afecto ao Auditório Nacional de Carlos
Alberto e que seja considerado indispensável a assegurar
o seu funcionamento transita para o Teatro Nacional
de São João, mediante lista nominativa a aprovar por
despacho do Ministro da Cultura, sob proposta da direc-
ção do Teatro Nacional de São João.

3 — As dotações orçamentais do Instituto Português
das Artes do Espectáculo relativas ao Auditório Nacio-
nal de Carlos Alberto transitam para o Teatro Nacional
de São João.

Artigo 2.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 149/98, de 25 de Maio

O artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 149/98, de 25 de
Maio, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 31.o

Unidade de extensão artística

A Casa das Artes, no Porto, é uma unidade de exten-
são artística do IPAE.»

Artigo 3.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20
de Dezembro de 2002. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — Pedro
Manuel da Cruz Roseta.

Promulgado em 17 de Janeiro de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 24 de Janeiro de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.




